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EsTAm DÂ PÂRÂÍBA
PREFEITURÂ Í{'IIICIPAL DE IX'ÂS ESTRÀDAS

pnrcÃo rltrnôrrco No rgr,5l2gz1
PROCESí) At»fr{rSTRÂTn O No 2r9a23pE9€Í,Í,3

GOTTRATO r{e @o30l2023-CPL

TERI.IO DE CONTMTO QUE ENÍRE SI CELEBRAI.I A PREFEITURÂ ruilIGPÂL DE Otl45 ESTMDAS E

IIARIA ]OsE DE ARÁU]O SILVA CIJi}IÂ, PARÂ FORNECII.IENTO CONFORTIE DISCRIMIMDO NESTE

INsTRU}TENTO ttA FORI.IA AEAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado pREFEITURA |IIJI{ICIPAL DE Dt AS ESTRÁDAS - Rua

do Comércio, 23 - Cent.o - Duas Estradas - Pg, CNPI ne O8.787.Of2/gOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5o4-4o, Canteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente COI{TRATANTE, e do outro lado IIARIÂ JOSE DE ARÂUIO

srlva cuu{a - RUA }tascaREN}tÂs DE tloRAIs, 2t08, saLA 1o2, |{AI|DACARU - IOAO PESSOA - PB, CNPI ns
g6.laf.g52/à0OL-98, doravante slmplesmente CO'ITRÂTADA, decidiran âs partes contratãntes assinar o
presente contrato, o qual se negerá pelãs c1áusulas e condições seguintes:

cuíusulA pRr[ErRÂ - Dos Fi. rat.lENTos:
Este contrato decorre da licitacão nodalidade Pregão Eletrônico ne 60005/2023, processada nos termos da

Lei Federal ne j:g.52?, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei Federãl n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Conplenentar ns 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" lO.O24, de 20 de SeteEbro

de 2019j e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas nornas.

cúusuLÂ sEar{DA - m oBlETo:
o presente contrato tem por objeto: aquisições parceladas de medicanentos diversos de a a z, utilizando
o üanco de Dados da c ED (lista-de preços máximos permitidos para a venda de mêdicamentos disporibilizada)
através do site: <http: //antigo. anvisa. gov. b r / en-US/ Iistas-de-precos>, tipo de julgaoento: maior

percentual de desconto ofertado.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações iécnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

Ltei"ôni.o ne OOOOS/2O23 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será rêalizôdo na forna parcelada.

cúusulA TERCETRA - m vaLoR E PREços:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 276.800,00 (DUZENÍOS E SETENTA E SEIS

MIL E OITOCENTOS REAIS).

P.OIÍIT. P. !C'DàI.

27 6 - 800, 0O 276.800, o0
l'ÂRc,À IrlfID. AuÀlrt.
TEUTO Lista 1

rrB{ EsPEcrErcÀÇÁo
1 llêdicanêntos diversos dê a a Z (Ético, genérico e

siíilar) do 8ãnco de Oados dà cxED (Iista de preços

máxinos períitidos parâ a venda de mêdicanentos

disponlbili.zada) através do

site: <http: //antigo. anvisa. gov ' brlen-Us/ listas-de-
precos>.

cúusulA Qt aRTA - Do REAJUSTa'lEtíÍo
;;;;;t-;;;i;"t"ão=eo rixos e irreajustáveis pelo eeríod-o-^0",^"":::;
;:"fl:':; ;::1,";""1G;t;;; il;".;;,-"aúi" -I.1yi:-.-_.d-'-j.1111..11.-:,."i^r?il?:,0":'.":::
:::í:.:"#;:;;.;"-.";;;;;;"";;;;;;;;es;tpt?q'Tã" da variação veriricada no ÍPca-rBGE acu

iniii"a"t e concluídas ãpós a ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes ut i"lt"i"á, 

-o 
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

ror.ÀL 27 6. I

financeiros do Último reajuste. - ao contratado a
ú ari" a" atraso ou não divulgação do índicê de reâju-stanento' o contratante pagara

importância calculada p"f, Uiiin" variação conhecida, liquidanáo a diferença corrêspondente tão logo

seJa divulgado o Índice definltivo' Fica o contnatado obrigado a apresentar memória de cálculo referTte

;j,x::;:*";:.!.?,:':'?;oll*":1il'iilã3'i5il'i;";;3i:.,:::.:;:,!Íffi*..., o definitivo. \1 .
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa-rels

ser utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entãf,\eô
vigor. I
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l.la ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índi
o reâjustamento do preço do vâlor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cuilrsurA grrxra - DA mT^çâO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do t4unicipio dê Duas Estradas:
07.oo - Lo. 393.2001,.2A35 - 5gO - 3.3.90.30.O9 ;
67.OO - aO.393.25O7.2015 - 62! - 3.f .90.30.09.

CIÁUSULA DÉCI A PRII.iEIRÂ - Í,o RECEBII.TE TO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adinplenento das obrigações
procedimentoeprazosparareceberoseuobjetopelocontratanteobedecerão'conforme
disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei nô 8.666/93.

cúUsULÁ oÉCIiIA SE«TDA - DÂS PE AIIDÂDEs:

CLÁJSULA SEXTA . Íx) PÂ6ÂIIEI{TO:
o paganento serã efetuado nâ Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusulÂ sÉTr Â - Dos pRÀzos:
o prazo máximo para a execução do objeto ora çontratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1', da Lei 8.666/91, está abaixo indicado e será considerado da eflússâo do pedido
de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será deterrinada: 10 (dez) meses, considerado da data de sua ãssinatura,
encerrando-se ei 31,/ f2l 2021.

cúusulA orTAva - DAs oBRrGÀçõEs m co TRÂTA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cIáusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contrãtâdo todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratadoj
c - t'lotificar o Contratado sobre qualquer imêguLari.dade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais anpla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Oesignar representantes co atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentês a essas atribuições,

CUÁUsULA Mr{A - DÂS OBRIGAçõES Í)o CO{TRÂTAIX':
a - Executar devidamente o fornêcimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos nelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rano de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem coito por todas as despesas e compromissos assuflidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - pernitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - será responsávet pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decÔrrêntes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhamento pelo órgão interessado.;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento' sem o

conhecioento ê a devida autorização expressa do Contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

ãondições àe habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CTITJ§.,LA DÉCIXÂ - DA ALTERÂçÀO E RESCISÃO:

Este contrato podêrá sei alterado com a devida justi+icativa, unilatêralmente pela contratante ou por

acordo entre as partes, no, àro, previstos no a;tigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei A.666193.
O Contratado fica oLrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscilttos ou supressôes que

se fizeren n", .orp."i, até à respectivo limite fixado no Art' 65, §1" da Let n" 8'666/93' Nenhum

acréscimo ou supressão podená exceder o limite estabelecido, saldo as supressões resultentes de acordo

celebrado entre os contratantes.

Á recusa injusta eltr deixar de cumprir as obrigações assunidas e preceitos
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos AÉs.

pactuadas os
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sujeitará o contramo,
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por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporá.ia
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração púb
perdurarem os notivos deterninantes da punição ou até que sêja promovida sua reabili
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
fundamentadas na Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉCIT4A TERCEIRA - oA co PEI{sAçÃo FIMTCEIRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que o
tenha concorrido de alguma forna para o atraso, será admitida a corpensação financeira,
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórlos devidos en razão do atraso no paganento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
Et't=NxVPxI,onde:Elí=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadatâprevistaparãopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pâga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = $X/10O)/365, sendo TX = pe.centual do IPCA-fBGE acuÍíulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer foma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcIra euaRTA - m FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as pa.tes elegem o Foro da conarca de Guarabira.

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavrado o pnesente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas PB, 13 dê l4arço de 2023.

TESTÊl,lUI!ülAS PELO CONTRATANTE

o8({-- 3\â - 5'*\- 8\'

oi r. 16 s

Prêfêitâ constitucional
990.407 .594-40

CNPI : 06. 181.052 lOOotgA
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